
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 169-A, DE 2019 
(Do Sr. José Nelto) 

 
Cria a obrigatoriedade de destinação provisória de bens não perecíveis e 
permanentes apreendidos para entidades filantrópicas cadastradas nos 
órgãos federais competentes; tendo parecer da Comissão de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público, pela aprovação deste e do de  
nº 1.936/19, apensado, com substitutivo (relator: DEP. MAURO NAZIF). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 1936/19 
 
III - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
(Revogado pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 17/3/2015, 

 em vigor após decorrido 1 ano de sua publicação) 
 

 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DA SENTENÇA E DA COISA JULGADA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Coisa Julgada 

 

Art. 467.  Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e 

indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário. 

 

Art. 468.  A sentença, que julgar total ou parcialmente a lide, tem força de lei nos 

limites da lide e das questões decididas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
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PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

CAPÍTULO I 

DA OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR 

 

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica 

obrigado a repará-lo. 

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, 

nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do 

dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem. 

 

Art. 928. O incapaz responde pelos prejuízos que causar, se as pessoas por ele 

responsáveis não tiverem obrigação de fazê-lo ou não dispuserem de meios suficientes. 

Parágrafo único. A indenização prevista neste artigo, que deverá ser eqüitativa, não 

terá lugar se privar do necessário o incapaz ou as pessoas que dele dependem. 

 

Art. 929. Se a pessoa lesada, ou o dono da coisa, no caso do inciso II do art. 188, 

não forem culpados do perigo, assistir-lhes-á direito à indenização do prejuízo que sofreram. 

 

Art. 930. No caso do inciso II do art. 188, se o perigo ocorrer por culpa de terceiro, 

contra este terá o autor do dano ação regressiva para haver a importância que tiver ressarcido 

ao lesado. 

Parágrafo único. A mesma ação competirá contra aquele em defesa de quem se 

causou o dano (art. 188, inciso I). 

 

Art. 931. Ressalvados outros casos previstos em lei especial, os empresários 

individuais e as empresas respondem independentemente de culpa pelos danos causados pelos 

produtos postos em circulação. 

 

Art. 932. São também responsáveis pela reparação civil: 

I - os pais, pelos filhos menores que estiverem sob sua autoridade e em sua 

companhia; 

II - o tutor e o curador, pelos pupilos e curatelados, que se acharem nas mesmas 

condições; 

III - o empregador ou comitente, por seus empregados, serviçais e prepostos, no 

exercício do trabalho que lhes competir, ou em razão dele; 

IV - os donos de hotéis, hospedarias, casas ou estabelecimentos onde se albergue 

por dinheiro, mesmo para fins de educação, pelos seus hóspedes, moradores e educandos; 

V - os que gratuitamente houverem participado nos produtos do crime, até a 

concorrente quantia. 

 

Art. 933. As pessoas indicadas nos incisos I a V do artigo antecedente, ainda que 

não haja culpa de sua parte, responderão pelos atos praticados pelos terceiros ali referidos. 
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Art. 934. Aquele que ressarcir o dano causado por outrem pode reaver o que houver 

pago daquele por quem pagou, salvo se o causador do dano for descendente seu, absoluta ou 

relativamente incapaz. 

 

Art. 935. A responsabilidade civil é independente da criminal, não se podendo 

questionar mais sobre a existência do fato, ou sobre quem seja o seu autor, quando estas 

questões se acharem decididas no juízo criminal. 

 

Art. 936. O dono, ou detentor, do animal ressarcirá o dano por este causado, se não 

provar culpa da vítima ou força maior. 

 

Art. 937. O dono de edifício ou construção responde pelos danos que resultarem de 

sua ruína, se esta provier de falta de reparos, cuja necessidade fosse manifesta. 

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.425, 30/3/2017) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.425, 30/3/2017) 

 

Art. 938. Aquele que habitar prédio, ou parte dele, responde pelo dano proveniente 

das coisas que dele caírem ou forem lançadas em lugar indevido. 

 

Art. 939. O credor que demandar o devedor antes de vencida a dívida, fora dos 

casos em que a lei o permita, ficará obrigado a esperar o tempo que faltava para o vencimento, 

a descontar os juros correspondentes, embora estipulados, e a pagar as custas em dobro. 

 

Art. 940. Aquele que demandar por dívida já paga, no todo ou em parte, sem 

ressalvar as quantias recebidas ou pedir mais do que for devido, ficará obrigado a pagar ao 

devedor, no primeiro caso, o dobro do que houver cobrado e, no segundo, o equivalente do que 

dele exigir, salvo se houver prescrição. 

 

Art. 941. As penas previstas nos arts. 939 e 940 não se aplicarão quando o autor 

desistir da ação antes de contestada a lide, salvo ao réu o direito de haver indenização por algum 

prejuízo que prove ter sofrido. 

 

Art. 942. Os bens do responsável pela ofensa ou violação do direito de outrem ficam 

sujeitos à reparação do dano causado; e, se a ofensa tiver mais de um autor, todos responderão 

solidariamente pela reparação. 

Parágrafo único. São solidariamente responsáveis com os autores os co-autores e as 

pessoas designadas no art. 932. 

 

Art. 943. O direito de exigir reparação e a obrigação de prestá-la transmitem-se com 

a herança. 

 

CAPÍTULO II 

DA INDENIZAÇÃO 

 

Art. 944. A indenização mede-se pela extensão do dano. 

Parágrafo único. Se houver excessiva desproporção entre a gravidade da culpa e o 

dano, poderá o juiz reduzir, eqüitativamente, a indenização. 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13425-30-marco-2017-784547-veto-152269-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13425-30-marco-2017-784547-veto-152269-pl.html
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Art. 945. Se a vítima tiver concorrido culposamente para o evento danoso, a sua 

indenização será fixada tendo-se em conta a gravidade de sua culpa em confronto com a do 

autor do dano. 

 

Art. 946. Se a obrigação for indeterminada, e não houver na lei ou no contrato 

disposição fixando a indenização devida pelo inadimplente, apurar-se-á o valor das perdas e 

danos na forma que a lei processual determinar. 

 

Art. 947. Se o devedor não puder cumprir a prestação na espécie ajustada, substituir-

se-á pelo seu valor, em moeda corrente. 

 

Art. 948. No caso de homicídio, a indenização consiste, sem excluir outras 

reparações:  

I - no pagamento das despesas com o tratamento da vítima, seu funeral e o luto da 

família; 

II - na prestação de alimentos às pessoas a quem o morto os devia, levando-se em 

conta a duração provável da vida da vítima. 

 

Art. 949. No caso de lesão ou outra ofensa à saúde, o ofensor indenizará o ofendido 

das despesas do tratamento e dos lucros cessantes até ao fim da convalescença, além de algum 

outro prejuízo que o ofendido prove haver sofrido. 

 

Art. 950. Se da ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não possa exercer o seu 

ofício ou profissão, ou se lhe diminua a capacidade de trabalho, a indenização, além das 

despesas do tratamento e lucros cessantes até ao fim da convalescença, incluirá pensão 

correspondente à importância do trabalho para que se inabilitou, ou da depreciação que ele 

sofreu. 

Parágrafo único. O prejudicado, se preferir, poderá exigir que a indenização seja 

arbitrada e paga de uma só vez. 

 

Art. 951. O disposto nos arts. 948, 949 e 950 aplica-se ainda no caso de indenização 

devida por aquele que, no exercício de atividade profissional, por negligência, imprudência ou 

imperícia, causar a morte do paciente, agravar-lhe o mal, causar-lhe lesão, ou inabilitá-lo para 

o trabalho. 

 

Art. 952. Havendo usurpação ou esbulho do alheio, além da restituição da coisa, a 

indenização consistirá em pagar o valor das suas deteriorações e o devido a título de lucros 

cessantes; faltando a coisa, dever-se-á reembolsar o seu equivalente ao prejudicado. 

Parágrafo único. Para se restituir o equivalente, quando não exista a própria coisa, 

estimar-se-á ela pelo seu preço ordinário e pelo de afeição, contanto que este não se avantaje 

àquele. 

 

Art. 953. A indenização por injúria, difamação ou calúnia consistirá na reparação 

do dano que delas resulte ao ofendido. 

Parágrafo único. Se o ofendido não puder provar prejuízo material, caberá ao juiz 

fixar, eqüitativamente, o valor da indenização, na conformidade das circunstâncias do caso. 

 

Art. 954. A indenização por ofensa à liberdade pessoal consistirá no pagamento das 

perdas e danos que sobrevierem ao ofendido, e se este não puder provar prejuízo, tem aplicação 

o disposto no parágrafo único do artigo antecedente. 
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Parágrafo único. Consideram-se ofensivos da liberdade pessoal: 

I - o cárcere privado; 

II - a prisão por queixa ou denúncia falsa e de má-fé; 

III - a prisão ilegal. 

 

TÍTULO X 

DAS PREFERÊNCIAS E PRIVILÉGIOS CREDITÓRIOS 

 

Art. 955. Procede-se à declaração de insolvência toda vez que as dívidas excedam 

à importância dos bens do devedor. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 1.455, DE 7 DE ABRIL DE 1976 
 

Dispõe sobre bagagem de passageiro 

procedente do exterior, disciplina o regime de 

entreposto aduaneiro, estabelece normas sobre 

mercadorias estrangeiras apreendidas e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 28. Compete ao Ministro de Estado da Fazenda autorizar a destinação de 

mercadorias abandonadas, entregues à Fazenda Nacional ou objeto de pena de perdimento. 

(Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 

12.350, de 20/12/2010)  

 

Art. 29. A destinação das mercadorias a que se refere o art. 28 será feita das 

seguintes formas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

I - alienação, mediante: (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 497, 

de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

a) licitação; ou (Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

b) doação a entidades sem fins lucrativos; (Alínea com redação dada pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010)  

II - incorporação ao patrimônio de órgão da administração pública; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

III - destruição; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

IV - inutilização. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 1º As mercadorias de que trata o caput poderão ser destinadas: (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 

20/12/2010) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
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I - após decisão administrativa definitiva, ainda que relativas a processos pendentes 

de apreciação judicial, inclusive as que estiverem à disposição da Justiça como corpo de delito, 

produto ou objeto de crime, salvo determinação expressa em contrário, em cada caso, emanada 

de autoridade judiciária; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

II - imediatamente após a formalização do procedimento administrativo-fiscal 

pertinente, antes mesmo do término do prazo definido no § 1o do art. 27 deste Decreto-Lei, 

quando se tratar de: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida 

na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

a) semoventes, perecíveis, inflamáveis, explosivos ou outras mercadorias que 

exijam condições especiais de armazenamento; ou (Alínea acrescida pela Medida Provisória 

nº 497, de 27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

b) mercadorias deterioradas, danificadas, estragadas, com data de validade vencida, 

que não atendam exigências sanitárias ou agropecuárias ou que estejam em desacordo com 

regulamentos ou normas técnicas e que devam ser destruídas. (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 1º-A (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 1º-B (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito especial de até Cr$ 

200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros) em favor do Fundo Especial de 

Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, para 

atendimento dos encargos de administração e alienação das mercadorias apreendidas.  

§ 3º Os recursos necessários à execução do disposto no parágrafo anterior 

decorrerão da anulação de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.  

§ 4º Caberá à Secretaria da Receita Federal a administração e alienação das 

mercadorias apreendidas. 

§ 5º O produto da alienação de que trata a alínea a do inciso I do caput terá a 

seguinte destinação: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, com 

redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

I - 60% (sessenta por cento) ao Fundo Especial de Desenvolvimento e 

Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização (Fundaf), instituído pelo Decreto-Lei nº 1.437, 

de 17 de dezembro de 1975; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

II - 40% (quarenta por cento) à seguridade social. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 6º Serão expedidos novos certificados de registro e licenciamento de veículos em 

favor de adquirente em licitação ou beneficiário da destinação de que trata este artigo, mediante 

a apresentação de comprovante da decisão que aplica a pena de perdimento em favor da União, 

ficando os veículos livres de multas, gravames, encargos, débitos fiscais e outras restrições 

financeiras e administrativas anteriores a tal decisão, não se aplicando ao caso o disposto nos 

arts. 124, 128 e 134 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, com redação dada pela 

Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 7º As multas, gravames, encargos e débitos fiscais a que se refere o § 6º serão de 

responsabilidade do proprietário do veículo à época da prática da infração punida com o 

perdimento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na 

Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 8º Cabe ao destinatário da alienação ou incorporação a responsabilidade pelo 

adequado consumo, utilização, industrialização ou comercialização das mercadorias, na forma 

da legislação pertinente, inclusive no que se refere ao cumprimento das normas de saúde 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-norma-pe.html
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pública, meio ambiente, segurança pública ou outras, cabendo-lhe observar eventuais 

exigências relativas a análises, inspeções, autorizações, certificações e outras previstas em 

normas ou regulamentos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 9º Aplica-se o disposto neste artigo a outras mercadorias que, por força da 

legislação vigente, possam ser destinadas, ainda que relativas a processos pendentes de 

apreciação judicial. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 10.  Compete ao Ministro de Estado da Fazenda estabelecer os critérios e as 

condições para cumprimento do disposto neste artigo e dispor sobre outras formas de destinação 

de mercadorias. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida 

na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 11.  Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil a administração e 

destinação das mercadorias de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 12.  Não haverá incidência de tributos federais sobre o valor da alienação, 

mediante licitação, das mercadorias de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 13. A alienação mediante licitação prevista na alínea a do inciso I do caput será 

realizada mediante leilão, preferencialmente por meio eletrônico (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

 

Art. 30. Na hipótese de decisão administrativa ou judicial que determine a 

restituição de mercadorias que houverem sido destinadas, será devida indenização ao 

interessado, com recursos do Fundaf, tendo por base o valor declarado para efeito de cálculo 

do imposto de importação ou de exportação. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.350, de 20/12/2010) 

§ 1º Tomar-se-á como base o valor constante do procedimento fiscal 

correspondente nos casos em que: (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

I – não houver declaração de importação ou de exportação; (Inciso incluído pela 

Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

II – a base de cálculo do imposto de importação ou de exportação apurada for 

inferior ao valor referido no caput; ou (Inciso incluído pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

III – em virtude de depreciação, o valor da mercadoria apreendida em posse do 

interessado for inferior ao referido no caput. (Inciso incluído pela Medida Provisória nº 497, 

de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 2º Ao valor da indenização será aplicada a taxa de juro prevista no § 4º do art. 39 

da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, tendo como termo inicial a data da apreensão. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

 

Art. 31. Decorrido o prazo de que trata a letra a do inciso II do artigo 23, o 

depositário fará, em 5 (cinco) dias, comunicação ao órgão local da Secretaria da Receita 

Federal, relacionando as mercadorias e mencionando todos os elementos necessários à 

identificação dos volumes e do veículo transportador.  

§ 1º Feita a comunicação de que trata este artigo dentro do prazo previsto, a 

Secretaria da Receita Federal, com os recursos provenientes do FUNDAF, efetuará o 

pagamento, ao depositário da tarifa de armazenagem devida até a data em que retirar a 

mercadoria.  
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§ 2º Caso a comunicação estabelecida neste artigo não seja efetuada no prazo 

estipulado, somente será paga pela Secretaria da Receita Federal a armazenagem devida até o 

término do referido prazo, ainda que a mercadoria venha a ser posteriormente alienada.  

 

Art. 32. Para os efeitos do disposto no inciso II do artigo 23, as mercadorias já 

entradas em recintos alfandegados contarão novo prazo a partir da data de vigência deste 

Decreto-lei.  

 

Art. 33. Na aquisição de mercadorias, as lojas francas darão obrigatoriamente 

preferência às disponibilidades do estoque da Secretaria da Receita Federal.  

 

Art. 34. Constitui falta grave praticada pelos chefes de órgãos da Administração 

Direta ou Indireta, proguia de importação ou documento de efeito equivalente, quando exigível 

na forma da legislação em vigor.  

§ 1º A apuração da irregularidade de que trata o caput deste artigo será efetuada 

mediante inquérito determinado pela autoridade competente.  

§ 2º O prosseguimento do despacho aduaneiro dos bens importados nas condições 

do caput deste artigo, ficará condicionado à conclusão do inquérito a que se refere o parágrafo 

anterior.  

§ 3º O Ministro da Fazenda disciplinará os procedimentos fiscais a serem adotados 

pelas repartições da Secretaria da Receita Federal, na ocorrência de infrações na importação 

que envolvam órgãos da Administração Pública.  

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.723, de 9/10/2012) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.759, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2009 
 

Regulamenta a administração das atividades 

aduaneiras, e a fiscalização, o controle e a 

tributação das operações de comércio exterior.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A administração das atividades aduaneiras, e a fiscalização, o controle e a 

tributação das operações de comércio exterior serão exercidos em conformidade com o disposto 

neste Decreto.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO VII 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, DO PROCESSO FISCAL 

E DO CONTROLE ADMINISTRATIVO ESPECÍFICO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO CONTROLE ADMINISTRATIVO ESPECÍFICO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12723-9-outubro-2012-774315-veto-137787-pl.html
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CAPÍTULO I 

DA DESTINAÇÃO DE MERCADORIAS 

 

Art. 803. A destinação das mercadorias, se abandonadas, entregues à Fazenda 

Nacional ou objeto de pena de perdimento, será feita por (Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 

29, caput, com a redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010, art. 41): (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

I - alienação, mediante:  

a) licitação; ou 

b) doação a entidades sem fins lucrativos; (Inciso com redação dada pelo Decreto 

nº 8.010, de 16/5/2013) 

II - incorporação ao patrimônio de órgão da Administração Pública; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

a) (Revogada pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

b) (Revogada pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

III – destruição; ou (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

IV - inutilização. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

§ 1º As mercadorias de que trata o caput poderão ser destinadas (Decreto-Lei nº 

1.455, de 1976, art. 29, § 1º, com a redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010, art. 41): (“Caput” 

do parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

I - após decisão administrativa definitiva, ainda que relativas a processos pendentes 

de apreciação judicial, inclusive as que estiverem à disposição da Justiça como corpo de delito, 

produto ou objeto de crime, salvo determinação expressa em contrário, em cada caso, emanada 

de autoridade judiciária; ou (Inciso acrescido pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

II - imediatamente após a formalização do procedimento administrativo-fiscal 

pertinente, antes mesmo do término do prazo definido no § 1º do art. 774, quando se tratar de:  

a) semoventes, perecíveis, inflamáveis e explosivos ou outras mercadorias que 

exijam condições especiais de armazenamento; 

b) mercadorias deterioradas, danificadas, estragadas, com data de validade vencida, 

que não atendam exigências sanitárias ou agropecuárias, ou que estejam em desacordo com 

regulamentos ou normas técnicas, e que devam ser destruídas; ou  

c) cigarros e outros derivados do tabaco, apreendidos por infração fiscal sujeita a 

pena de perdimento, que devem ser destruídos (Decreto-Lei nº 1.593, de 1977, art. 14, caput, 

com a redação dada pela Lei nº 9.822, de 23 de agosto de 1999, art. 1º). (Inciso acrescido pelo 

Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

§ 2º O produto da alienação de que trata a alínea "a" do inciso I do caput terá a 

seguinte destinação (Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 29, § 5º, com a redação dada pela Lei 

nº 12.350, de 2010, art. 41): (“Caput” do parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.010, 

de 16/5/2013) 

I - sessenta por cento ao Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento 

das Atividades de Fiscalização, instituído pelo Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 

1975; e (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

II - quarenta por cento à seguridade social. (Inciso com redação dada pelo Decreto 

nº 8.010, de 16/5/2013) 

§ 3º Serão expedidos novos certificados de registro e licenciamento de veículos em 

favor de adquirente em licitação ou beneficiário da destinação de que trata este artigo, mediante 

a apresentação de cópia da decisão que aplica a pena de perdimento em favor da União, ficando 

os veículos livres de multas, gravames, encargos, débitos fiscais e outras restrições financeiras 

e administrativas anteriores a tal decisão, não se aplicando ao caso o disposto nos arts. 124, 128 

e 134 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro (Decreto- Lei 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
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nº 1.455, de 1976, art. 29, § 6º, com a redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010, art. 41). 

(Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

§ 4º As multas, gravames, encargos e débitos fiscais a que se refere o § 3º serão de 

responsabilidade do proprietário do veículo à época da prática da infração punida com o 

perdimento (Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 29, § 7º, com a redação dada pela Lei nº 12.350, 

de 2010, art. 41). (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

I - (Revogado pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013)  

II - (Revogado pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

§ 5º Cabe ao destinatário da alienação ou incorporação a responsabilidade pelo 

adequado consumo, utilização, industrialização ou comercialização das mercadorias, na forma 

da legislação pertinente, inclusive no que se refere ao cumprimento das normas de saúde 

pública, meio ambiente, segurança pública ou outras, cabendo-lhe observar eventuais 

exigências relativas a análises, inspeções, autorizações, certificações e outras previstas em 

normas ou regulamentos (Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 29, § 8º, com a redação dada pela 

Lei nº 12.350, de 2010, art. 41). (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 

16/5/2013) 

§ 6º Aplica-se o disposto neste artigo a outras mercadorias que, por força da 

legislação vigente, possam ser destinadas, ainda que relativas a processos pendentes de 

apreciação judicial (Decreto- Lei nº 1.455, de 1976, art. 29, § 9º, com a redação dada pela Lei 

nº 12.350, de 2010, art. 41). (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

§ 7º Compete ao Ministro de Estado da Fazenda estabelecer os critérios e as 

condições para cumprimento do disposto neste artigo e dispor sobre outras formas de destinação 

de mercadorias (Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 29, § 10, com a redação dada pela Lei nº 

12.350, de 2010, art. 41). (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

§ 8º Não haverá incidência de tributos federais sobre o valor da alienação, mediante 

licitação, das mercadorias de que trata este artigo (Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 29, § 12, 

com a redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010, art. 41). (Parágrafo acrescido pelo Decreto 

nº 8.010, de 16/5/2013) 

 

Art. 803-A. Na hipótese de decisão administrativa ou judicial que determine a 

restituição de mercadorias que houverem sido destinadas, será devida indenização ao 

interessado, com recursos do Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das 

Atividades de Fiscalização, tendo por base o valor declarado para efeito de cálculo do imposto 

de importação ou de exportação (Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 30, caput, com a redação 

dada pela Lei nº 12.350, de 2010, art. 41).  

§ 1º Será considerado como base o valor constante do procedimento fiscal 

correspondente nos casos em que (Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 30, § 1º, com a redação 

dada pela Lei nº 12.350, de 2010, art. 41):  

I - não houver declaração de importação ou de exportação;  

II - a base de cálculo do imposto de importação ou de exportação apurada for 

inferior ao valor referido no caput; ou  

III - em virtude de depreciação, o valor da mercadoria apreendida em posse do 

interessado for inferior ao referido no caput.  

§ 2º Ao valor da indenização será aplicada a taxa de juros prevista no § 4º do art. 

39 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, tendo como termo inicial a data da apreensão 

(Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 30, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010, 

art. 41). (Artigo acrescido pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

 

Art. 804. (Revogado pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013)  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
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Art. 805. (Revogado pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013).  

 

Art. 806. Compete ao Ministro de Estado da Fazenda autorizar a destinação de 

mercadorias (Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 28, com a redação dada pela Lei nº 12.350, de 

2010, art. 41): (“Caput” do parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

I - abandonadas; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

II - entregues à Fazenda Nacional; ou (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 

8.010, de 16/5/2013) 

III - objeto de pena de perdimento. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 8.010, de 

16/5/2013) 

Parágrafo único. Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil: (“Caput” do 

parágrafo único com redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

I - a administração e destinação das mercadorias de que trata o caput (Decreto-Lei 

nº 1.455, de 1976, art. 29, § 11, com a redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010, art. 41); e 

(Inciso acrescido pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

II - a regulamentação da forma de destruição de cigarros e outros derivados do 

tabaco, apreendidos por infração fiscal sujeita a pena de perdimento, observada a legislação 

ambiental (Decreto-Lei nº 1.593, de 1977, art. 14, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 9.822, 

de 1999, art. 1º). (Inciso acrescido pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

 

CAPÍTULO II 

DO CONTROLE DE PROCESSOS E DE DECLARAÇÕES 

 

Art. 807. Os processos fiscais relativos a tributos ou contribuições federais e a 

penalidades isoladas, bem como as declarações, não poderão sair das unidades da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, salvo quando se tratar de (Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

art. 38, caput):  

I - encaminhamento de recursos à instância superior;  

II - restituições de autos às unidades de origem; ou  

III - encaminhamento de documentos para fins de processamento de dados.  

§ 1º Nos casos a que se referem os incisos I e II, deverá ficar cópia autenticada dos 

documentos essenciais na unidade aduaneira (Lei nº 9.250, de 1995, art. 38, § 1º).  

§ 2º É facultado o fornecimento de cópia do processo ao sujeito passivo ou a seu 

mandatário (Lei nº 9.250, de 1995, art. 38, § 2º).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA N° 100, DE 22 DE ABRIL DE 2002 
(Revogada pela Portaria nº282, de 9 de junho de 2011) 

 

Estabelece normas para destinação dos bens 

apreendidos, abandonados ou disponíveis, 

administrados pela Secretaria da Receita 

Federal.  

 

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, Interino, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto na legislação tributária, em especial no Decreto-Lei nº 

1.455, de 7 de abril de 1976, resolve: 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
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Art. 1º A destinação dos bens apreendidos, abandonados ou disponíveis, 

administrados pela Secretaria da Receita Federal, quando não aplicável o disposto no art. 29, I, 

do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, reger-se-á pelas normas estabelecidas nesta 

Portaria. 

 

Art. 2º Aos bens de que trata esta Portaria poderá ser atribuída uma da seguintes 

destinações: 

I - venda, mediante leilão, a pessoas jurídicas, para seu uso, consumo, 

industrialização ou comércio; 

II - venda, mediante leilão, a pessoas físicas, para uso ou consumo; 

III - incorporação a órgãos da administração pública direta ou indireta federal, 

estadual ou municipal, dotados de personalidade jurídica de direito público; 

IV - incorporação a entidades sem fim lucrativos declaradas de utilidade pública 

federal, estadual ou municipal, ou a Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - 

OSCIP qualificadas conforme a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA Nº- 256, DE 15 DE AGOSTO DE 2002 
(Revogada pela Portaria nº 282, de 9 de junho de 2011) 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições, e tendo 

em vista o disposto na legislação tributária, em especial no Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril 

de 1976, resolve: 

 

Art. 1º O item IV e o § 4º do artigo 2º da Portaria nº 100, de 22 de abril de 2002, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 2º Aos bens de que trata esta Portaria poderá ser atribuída uma das 

seguintes destinações: 

................................................................................................... 

IV - incorporação a entidades sem fim lucrativos declaradas de utilidade 

pública federal, estadual ou municipal, ou a Organizações da Sociedade Civil 

de Interesse Público - OSCIP qualificadas conforme a Lei nº 9.790, de 23 de 

março de 1999. 

................................................................................................... 

§ 4º A incorporação aludida no art. 2º, inciso IV, dependerá de pedido da 

entidade interessada, devendo o processo respectivo ser instruído com 

documentos comprobatórios da personalidade jurídica da entidade, da 

investidura do representante legal da entidade que tenha assinado o pedido, 

da entrega da última Declaração de Informações Econômico-Fiscais da 

Pessoa Jurídica - DIPJ, da declaração de utilidade pública ou do certificado 

de qualificação como OSCIP conforme Lei nº 9.790, de 1999, bem assim de 

outros elementos a critério da autoridade competente para efetuar a 

destinação." 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
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PORTARIA N° 555, DE 30 DE ABRIL DE 2002 
(Revogada pela Portaria nº 3010, de 29 de junho de 2011/RFB/MF) 

 

Estabelece procedimentos para destinação dos 

bens apreendidos, abandonados ou disponíveis, 

administrados pela Secretaria da Receita 

Federal.  

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso de suas atribuições, e tendo 

em vista o disposto no art. 29, § 4º, do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, no art. 115 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na Portaria MF nº 100, de 22 de abril de 2002, 

resolve: 

 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 1º Para efeito do art. 1º da Portaria MF nº 100, de 22 de abril de 2002, 

consideram-se disponíveis para destinação as mercadorias apreendidas em decorrência das 

atividades de controle aduaneiro ou de fiscalização dos tributos administrados pela Secretaria 

da Receita Federal (SRF), que tenham sido objeto de aplicação de pena de perdimento, bem 

assim outras mercadorias que, por força da legislação vigente, possam ser destinadas, 

ressalvada determinação expressa em contrário, em cada caso, emanada de autoridade 

judiciária. 

Parágrafo único. Consideram-se também disponíveis para destinação as 

mercadorias com guarda formalizada por meio de Termo de Guarda Especial, ou declaradas 

abandonadas nos termos da Portaria MF nº 90, de 8 de abril de 1981, observados os respectivos 

procedimentos administrativos. 

 

Art. 2º Aos bens de que trata esta Portaria poderá ser atribuída uma da seguintes 

destinações: 

I - venda, mediante leilão, a pessoas jurídicas, para seu uso, consumo, 

industrialização ou comércio; 

II - venda, mediante leilão, a pessoas físicas, para uso ou consumo; 

III - incorporação a órgãos da administração pública direta ou indireta federal, 

estadual ou municipal, dotados de personalidade jurídica de direito público; 

IV - incorporação a entidades sem fins lucrativos declaradas de utilidade pública 

federal, estadual ou municipal, ou a Organizações Da Sociedade Civil de Interesse Público - 

OSCIP qualificadas conforme a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.936, DE 2019 
(Da Sra. Bia Cavassa) 

 
Altera o Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal 
brasileiro, e o Decreto-Lei n.º 1.455, de 7 de abril de 1976, para destinar 
vestimentas, roupas de cama, mesa e banho, utensílios domésticos, 
eletrodomésticos e equipamentos eletrônicos, quando apreendidos pela 
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Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Policia Federal, fruto de 
crimes de descaminho, a entidades Estaduais e Municipais que atendam 
mulheres vítimas de violência doméstica ou familiar e/ou famílias em 
estado de vulnerabilidade e dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-169/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1.º Esta Lei altera o Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal brasileiro, e o Decreto-Lei n.º 1.455, de 7 de abril de 1976, 

para destinar vestimentas, roupas de cama, mesa e banho, utensílios 

domésticos, eletrodomésticos e equipamentos eletrônicos, quando 

apreendidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Policia 

Federal, fruto de crimes de descaminho, às entidades Estaduais e Municipais 

do Estado onde a apreensão foi realizada que atendam mulheres vítimas de 

violência doméstica ou familiar e/ou famílias em estado de vulnerabilidade. 

Art. 2.º O art. 91 do Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 3.º: 

 

“Art. 91. ............................... 

............................................. 

§ 3.º Nas hipóteses de perda, em favor da União, de vestimentas, 

roupas de cama, mesa e banho, utensílios domésticos, 

eletrodomésticos e equipamentos eletrônicos produtos de crime de 

descaminho, fica aquele ente federativo autorizado a doá-los, 

preferencialmente, a entidades Estaduais e Municipais do Estado 

onde a apreensão foi realizada, que atendam mulheres vítimas de 

violência doméstica ou familiar e/ou famílias em estado de 

vulnerabilidade, nos termos de regulamento específico. (NR)  

Art. 3.º O art. 29 do Decreto-Lei n.º 1.455, de 7 de abril de 1976 passa 

a vigorar acrescido dos seguintes § 2.º: 

“Art. 29. ............................ 

.......................................... 
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§ 2.º A autoridade mencionada no art. 28, nas hipóteses de 

destinação de vestimentas, roupas de cama, mesa e banho, 

utensílios domésticos, eletrodomésticos e equipamentos eletrônicos 

(alínea “b” do inciso I), dará prioridade às entidades Estaduais e 

Municipais do Estado onde a apreensão foi realizada que atendam 

mulheres vítimas de violência doméstica ou familiar e/ou famílias em 

estado de vulnerabilidade, nos termos de regulamento específico.” 

(NR)  

Art. 4.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

   Ao criar mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, na linha do que determina o comando insculpido no § 

8.º do artigo 226 da Constituição Federal, a Lei Maria da Penha (Lei n.º 11.340, 

de 7 de agosto de 2006) também dá concretude aos compromissos assumidos 

internacionalmente pelo Brasil, com esse propósito. 

   A ratificação da Convenção sobre a Eliminação de Todas as 

Formas de Discriminação contra as Mulheres da Organização das Nações 

Unidas, de 19791, e da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e 

Erradicar a Violência contra a Mulher da Organização dos Estados Americanos, 

de 19942, bem demonstra a adesão de nosso País à luta que vem sendo 

travada pelos membros de aludidas organizações e por outros Estados, no 

cenário mundial.  

    Mas a Lei Maria da Penha não se limita a estabelecer instrumentos 

para a atuação da República Federativa do Brasil na prevenção e no combate 

à violência doméstica e familiar contra a mulher. Aludido diploma legal vai além 

e estabelece, meritoriamente, medidas de assistência e de proteção às 

mulheres em situação de violência doméstica e familiar.  

    Paralelamente à atuação estatal, entretanto, observamos a 

relevante atuação das entidades que atendem mulheres vítimas de violência 

doméstica ou familiar e/ou famílias em estado de vulnerabilidade. E a 

expressiva maioria delas enfrenta dificuldades quase intransponíveis para 

cumprir seu desiderato.   

   É no intuito de somar esforços com essas importantes entidades, 

além de evitar o aprofundamento das situações de vulnerabilidade, com as 

                                                      
1 Internalizada por meio do Decreto n.º 4.377, de 13 de setembro de 2002,  
2 Promulgada por meio do Decreto n.º 1.973, de 1.º de agosto de 1996.  
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gravíssimas consequências humanas e sociais que delas decorrem, que 

apresento o presente Projeto de Lei, propondo alterações ao Código Penal 

brasileiro e ao Decreto-Lei n.º 1.455, de 7 de abril de 1976, que dispõe sobre a 

bagagem de passageiro procedente do exterior, disciplina o regime de 

entreposto aduaneiro, estabelece normas sobre mercadorias estrangeiras 

apreendidas e dá outras providências. 

    Especificamente com relação ao último diploma legal, anoto que 

alguns de seus dispositivos já permitem a doação de mercadorias 

abandonadas, entregues à Fazenda Nacional ou objeto de pena de 

perdimento3, a entidades sem fins lucrativos4, sempre mediante autorização do 

Ministro de Estado da Fazenda5. 

   Mas é importante que se estabeleça, com o intuito de fortalecer a 

atuação das entidades que acolhem e atendem mulheres vítimas de violência 

doméstica ou familiar e/ou famílias em estado de vulnerabilidade, que aludidos 

entes tenham prioridade na destinação de vestimentas, roupas de cama, mesa 

                                                      
3 Que tem fundamento legal no art. 105 do Decreto-Lei n.º 37, de 18 de novembro de 1966, que estabelece:  
“Art.105 - Aplica-se a pena de perda da mercadoria: 
I - em operação de carga ou já carregada, em qualquer veículo ou dele descarregada ou em descarga, sem ordem, 
despacho ou licença, por escrito da autoridade aduaneira ou não cumprimento de outra formalidade especial 
estabelecida em texto normativo; 
II - incluída em listas de sobressalentes e previsões de bordo quando em desacordo, quantitativo ou qualificativo, 
com as necessidades do serviço e do custeio do veículo e da manutenção de sua tripulação e passageiros; 
III - oculta, a bordo do veículo ou na zona primária, qualquer que seja o processo utilizado; 
IV - existente a bordo do veículo, sem registro um manifesto, em documento de efeito equivalente ou em outras 
declarações; 
V - nacional ou nacionalizada em grande quantidade ou de vultoso valor, encontrada na zona de vigilância 
aduaneira, em circunstâncias que tornem evidente destinar-se a exportação clandestina; 
VI - estrangeira ou nacional, na importação ou na exportação, se qualquer documento necessário ao seu embarque 
ou desembaraço tiver sido falsificado ou adulterado; 
VII - nas condições do inciso anterior possuída a qualquer título ou para qualquer fim; 
VIII - estrangeira que apresente característica essencial falsificada ou adulterada, que impeça ou dificulte sua 
identificação, ainda que a falsificação ou a adulteração não influa no seu tratamento tributário ou cambial; 
IX - estrangeira, encontrada ao abandono, desacompanhada de prova de pagamento dos tributos aduaneiros, 
salvo as do art.58; 
X- estrangeira, exposta à venda, depositada ou em circulação comercial no país, se não for feita prova de sua 
importação regular; 
XI - estrangeira, já desembaraçada e cujos tributos aduaneiros tenham sido pagos apenas em parte, mediante 
artifício doloso; 
XII - estrangeira, chegada ao país com falsa declaração de conteúdo; 
XIII - transferida a terceiro, sem o pagamento dos tributos aduaneiros e outros gravames, quando desembaraçada 
nos termos do inciso III do art.13; 
XIV - encontrada em poder de pessoa natural ou jurídica não habilitada, tratando-se de papel com linha ou marca 
d'água, inclusive aparas; 
XV - constante de remessa postal internacional com falsa declaração de conteúdo; 
XVI - fracionada em duas ou mais remessas postais ou encomendas aéreas internacionais visando a elidir, no todo 
ou em parte, o pagamento dos tributos aduaneiros ou quaisquer normas estabelecidas para o controle das 
importações ou, ainda, a beneficiar-se de regime de tributação simplificada;       

XVII - estrangeira, em trânsito no território aduaneiro, quando o veículo terrestre que a conduzir, desviar-se de sua 
rota legal, sem motivo justificado; 
XVIII - estrangeira, acondicionada sob fundo falso, ou de qualquer modo oculta; 
XIX - estrangeira, atentatória à moral, aos bons costumes, à saúde ou ordem públicas.” 
4 Isso é o que dispõe o caput do seu art. 28 e a alínea “b” do inciso I de seu art. 29.  
5 Atual Ministro de Estado da Economia, por força dos arts. 31 e seguintes da Medida Provisória n.º 870, 1.º de 
janeiro de 2019. 
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e banho, utensílios domésticos, eletrodomésticos e equipamentos eletrônicos, 

nos termos de regulamento específico, sempre com vistas a restituir a 

dignidade da pessoa humana e possibilitar que reconstrua sua existência. 

   A alteração ao Código Penal, a seu turno, destina-se aos casos de 

apreensões realizadas pela Polícia Federal e àqueles em que a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil não aplica a pena de perdimento, sanção 

administrativa já mencionada, também prevista em regulamento aduaneiro (art. 

689 do Decreto n.º 6.759/09), que acaba por impedir o lançamento fiscal.  

   Diferentemente do que ocorre com as hipóteses em que se aplica 

a pena de perdimento dos bens, em que a Secretaria da Receita Federal do 

Brasil instaura processo administrativo com essa finalidade específica, o tipo 

penal do art. 334 do Código Penal6 (crime de descaminho) só tem o seu verbo 

núcleo do tipo (“iludir”) preenchido nas hipóteses em que a administração 

tributária libera a mercadoria e procede à constituição do crédito tributário 

sonegado, acrescido das penalidades pecuniárias que se façam cabíveis. Só 

dessa forma se viabiliza a aplicação da pena de reclusão nele prevista7. 

   Em casos que tais, prevê o art. 91, inciso II, alínea “b” de nosso 

Estatuto Penal a perda, “em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou 

de terceiro de boa-fé”, “do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que 

constitua proveito auferido pelo agente com a prática do fato criminoso”.  

   A esse dispositivo pretende-se agregar, com o já declarado intuito 

de viabilizar, em alguns casos, e de reforçar, em outros, a atuação das 

entidades que abrigam mulheres vítimas de violência doméstica ou familiar, 

                                                      
6 Que dispõe: “Art. 334.  Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela 
saída ou pelo consumo de mercadoria”, conduta que é punida com pena de reclusão, de um a quatro anos. 
7 Nesse mesmo sentido manifesta-se o Juiz Federal Durval Carneiro Neto, em artigo disponibilizado no portal 
“Âmbito Jurídico” (disponível em: 
 http://www.ambitojuridico.com.br/site/index.php?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=7895). Vejamos: “(...) 
Na verdade, como dito, o confisco de bens é incompatível com a tributação. Se houver decretação de perdimento, 
tem-se uma espécie de extinção antecipada da potencial obrigação tributária que sequer vem a ser constituída, 
pois a pena administrativa impede a incidência do tributo ou, como se queira, a ocorrência do fato gerador do 
imposto aduaneiro, obstando o próprio desembaraço. 
Isso se extrai inclusive da redação do art.71, III, do Regulamento Aduaneiro, ao tratar do imposto de importação: 
“Art.71. O imposto não incide sobre:(...) 
III - mercadoria estrangeira que tenha sido objeto da pena de perdimento, exceto na hipótese em que não 
seja localizada, tenha sido consumida ou revendida (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 1º, § 4o, inciso III, com a 
redação dada pela Lei no 10.833, de 2003, art. 77)”. 
A interpretação desse dispositivo revela que os bens apreendidos pela Administração Fiscal e submetidos a 
processo administrativo de perdimento de mercadoria não sofrem a incidência do imposto de importação. A 
tributação só seria cabível se, na hipótese de perdimento, não houvesse meios para se apreender a mercadoria e 
concretizar o confisco. 
O mesmo se diga do imposto de produtos industrializados (IPI), cujo fato gerador na importação somente ocorre 
com a conclusão do desembaraço aduaneiro, assim como a contribuição para o PIS/PASEP-importação e a 
COFINS-importação.   
Ora, não sendo hipótese de incidência tributária, sequer se poderia falar em ilusão do pagamento de imposto ou 
direito. Logo, o núcleo do tipo penal do art.334 não ocorre (...)”. 

 

http://www.ambitojuridico.com.br/site/index.php?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=7895
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novo parágrafo segundo, com a seguinte redação: “nas hipóteses de perda, em 

favor da União, de vestimentas, roupas de cama, mesa e banho, utensílios 

domésticos, eletrodomésticos e equipamentos eletrônicos produtos de crime de 

descaminho, fica aquele ente federativo autorizado a doá-los, 

preferencialmente, a entidades Estaduais e Municipais do Estado onde a 

apreensão foi realizada, que atendam mulheres vítimas de violência doméstica 

ou familiar e/ou famílias em estado de vulnerabilidade, nos termos de 

regulamento específico”.  

   Com base no acima exposto e diante da importância da medida 

legislativa ora proposta, solicito o apoio dos nobres Pares para sua aprovação. 

   

   Sala das Sessões, em 2 de abril de 2019. 

 

Deputada Bia Cavassa 
PSDB/MS 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html


25 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 169-A/2019 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

 

Efeitos genéricos e específicos 

Art. 91. São efeitos da condenação:  

I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime;  

II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-

fé: 

a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, 

alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; 

b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito 

auferido pelo agente com a prática do fato criminoso. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º Poderá ser decretada a perda de bens ou valores equivalentes ao produto ou 

proveito do crime quando estes não forem encontrados ou quando se localizarem no exterior. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada no DOU de 25/7/2012, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Na hipótese do § 1º, as medidas assecuratórias previstas na legislação 

processual poderão abranger bens ou valores equivalentes do investigado ou acusado para 

posterior decretação de perda.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, 

publicada no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 92. São também efeitos da condenação: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um 

ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a Administração 

Pública; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a 4 (quatro) 

anos nos demais casos. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

II - a incapacidade para o exercício do poder familiar, da tutela ou da curatela nos 

crimes dolosos sujeitos à pena de reclusão cometidos contra outrem igualmente titular do 

mesmo poder familiar, contra filho, filha ou outro descendente ou contra tutelado ou curatelado; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.715, de 24/9/2018) 

III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática 

de crime doloso. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Parágrafo único. Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo 

ser motivadamente declarados na sentença. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13715-24-setembro-2018-787189-publicacaooriginal-156469-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Descaminho 

Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido 

pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: 

I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; 

II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; 

III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em 

proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de 

procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente 

ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação 

fraudulenta por parte de outrem;  

IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 

atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 

documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer 

forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido 

em residências. 

§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte 

aéreo, marítimo ou fluvial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

 

Contrabando 

Art. 334-A. Importar ou exportar mercadoria proibida: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 ( cinco) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: 

I - pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando; 

II - importa ou exporta clandestinamente mercadoria que dependa de registro, 

análise ou autorização de órgão público competente; 

III - reinsere no território nacional mercadoria brasileira destinada à exportação; 

IV - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em 

proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria 

proibida pela lei brasileira; 

V - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 

atividade comercial ou industrial, mercadoria proibida pela lei brasileira. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer 

forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido 

em residências. 

§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de contrabando é praticado em transporte 

aéreo, marítimo ou fluvial. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

 

Impedimento, perturbação ou fraude de concorrência  
Art. 335. Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta 

pública, promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade 

paraestatal; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave 

ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
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Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa além da pena correspondente 

à violência.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém de concorrer ou licitar, 

em razão da vantagem oferecida.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 1.455, DE 7 DE ABRIL DE 1976 
 

Dispõe sobre bagagem de passageiro 

procedente do exterior, disciplina o regime de 

entreposto aduaneiro, estabelece normas sobre 

mercadorias estrangeiras apreendidas e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 28. Compete ao Ministro de Estado da Fazenda autorizar a destinação de 

mercadorias abandonadas, entregues à Fazenda Nacional ou objeto de pena de perdimento. 

(Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 

12.350, de 20/12/2010)  

 

Art. 29. A destinação das mercadorias a que se refere o art. 28 será feita das 

seguintes formas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

I - alienação, mediante: (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 497, 

de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

a) licitação; ou (Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

b) doação a entidades sem fins lucrativos; (Alínea com redação dada pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010)  

II - incorporação ao patrimônio de órgão da administração pública; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

III - destruição; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

IV - inutilização. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 1º As mercadorias de que trata o caput poderão ser destinadas: (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 

20/12/2010) 

I - após decisão administrativa definitiva, ainda que relativas a processos pendentes 

de apreciação judicial, inclusive as que estiverem à disposição da Justiça como corpo de delito, 

produto ou objeto de crime, salvo determinação expressa em contrário, em cada caso, emanada 

de autoridade judiciária; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
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II - imediatamente após a formalização do procedimento administrativo-fiscal 

pertinente, antes mesmo do término do prazo definido no § 1o do art. 27 deste Decreto-Lei, 

quando se tratar de: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida 

na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

a) semoventes, perecíveis, inflamáveis, explosivos ou outras mercadorias que 

exijam condições especiais de armazenamento; ou (Alínea acrescida pela Medida Provisória 

nº 497, de 27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

b) mercadorias deterioradas, danificadas, estragadas, com data de validade vencida, 

que não atendam exigências sanitárias ou agropecuárias ou que estejam em desacordo com 

regulamentos ou normas técnicas e que devam ser destruídas. (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 1º-A (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 1º-B (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito especial de até Cr$ 

200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros) em favor do Fundo Especial de 

Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, para 

atendimento dos encargos de administração e alienação das mercadorias apreendidas.  

§ 3º Os recursos necessários à execução do disposto no parágrafo anterior 

decorrerão da anulação de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.  

§ 4º Caberá à Secretaria da Receita Federal a administração e alienação das 

mercadorias apreendidas. 

§ 5º O produto da alienação de que trata a alínea a do inciso I do caput terá a 

seguinte destinação: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, com 

redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

I - 60% (sessenta por cento) ao Fundo Especial de Desenvolvimento e 

Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização (Fundaf), instituído pelo Decreto-Lei nº 1.437, 

de 17 de dezembro de 1975; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

II - 40% (quarenta por cento) à seguridade social. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 6º Serão expedidos novos certificados de registro e licenciamento de veículos em 

favor de adquirente em licitação ou beneficiário da destinação de que trata este artigo, mediante 

a apresentação de comprovante da decisão que aplica a pena de perdimento em favor da União, 

ficando os veículos livres de multas, gravames, encargos, débitos fiscais e outras restrições 

financeiras e administrativas anteriores a tal decisão, não se aplicando ao caso o disposto nos 

arts. 124, 128 e 134 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, com redação dada pela 

Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 7º As multas, gravames, encargos e débitos fiscais a que se refere o § 6º serão de 

responsabilidade do proprietário do veículo à época da prática da infração punida com o 

perdimento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na 

Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 8º Cabe ao destinatário da alienação ou incorporação a responsabilidade pelo 

adequado consumo, utilização, industrialização ou comercialização das mercadorias, na forma 

da legislação pertinente, inclusive no que se refere ao cumprimento das normas de saúde 

pública, meio ambiente, segurança pública ou outras, cabendo-lhe observar eventuais 

exigências relativas a análises, inspeções, autorizações, certificações e outras previstas em 

normas ou regulamentos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
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§ 9º Aplica-se o disposto neste artigo a outras mercadorias que, por força da 

legislação vigente, possam ser destinadas, ainda que relativas a processos pendentes de 

apreciação judicial. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 10.  Compete ao Ministro de Estado da Fazenda estabelecer os critérios e as 

condições para cumprimento do disposto neste artigo e dispor sobre outras formas de destinação 

de mercadorias. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida 

na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 11.  Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil a administração e 

destinação das mercadorias de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 12.  Não haverá incidência de tributos federais sobre o valor da alienação, 

mediante licitação, das mercadorias de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 13. A alienação mediante licitação prevista na alínea a do inciso I do caput será 

realizada mediante leilão, preferencialmente por meio eletrônico (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

 

Art. 30. Na hipótese de decisão administrativa ou judicial que determine a 

restituição de mercadorias que houverem sido destinadas, será devida indenização ao 

interessado, com recursos do Fundaf, tendo por base o valor declarado para efeito de cálculo 

do imposto de importação ou de exportação. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.350, de 20/12/2010) 

§ 1º Tomar-se-á como base o valor constante do procedimento fiscal 

correspondente nos casos em que: (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

I – não houver declaração de importação ou de exportação; (Inciso incluído pela 

Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

II – a base de cálculo do imposto de importação ou de exportação apurada for 

inferior ao valor referido no caput; ou (Inciso incluído pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

III – em virtude de depreciação, o valor da mercadoria apreendida em posse do 

interessado for inferior ao referido no caput. (Inciso incluído pela Medida Provisória nº 497, 

de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 2º Ao valor da indenização será aplicada a taxa de juro prevista no § 4º do art. 39 

da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, tendo como termo inicial a data da apreensão. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 
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Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção 

sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção 

Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tratados 

internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos 

Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de 

assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.  

 

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 

renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, 

preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.759, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2009 
 

Regulamenta a administração das atividades 

aduaneiras, e a fiscalização, o controle e a 

tributação das operações de comércio exterior.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A administração das atividades aduaneiras, e a fiscalização, o controle e a 

tributação das operações de comércio exterior serão exercidos em conformidade com o disposto 

neste Decreto.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO VI 

DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA PENA DE PERDIMENTO 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DO PERDIMENTO DA MERCADORIA 

 

Art. 689. Aplica-se a pena de perdimento da mercadoria nas seguintes hipóteses, 

por configurarem dano ao Erário (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 105; e Decreto-Lei nº 1.455, 

de 1976, art. 23, caput e § 1º, este com a redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002, art. 59):  

I - em operação de carga ou já carregada em qualquer veículo, ou dele descarregada 

ou em descarga, sem ordem, despacho ou licença, por escrito, da autoridade aduaneira, ou sem 

o cumprimento de outra formalidade essencial estabelecida em texto normativo;  

II - incluída em listas de sobressalentes e de provisões de bordo quando em 

desacordo, quantitativo ou qualitativo, com as necessidades do serviço, do custeio do veículo e 

da manutenção de sua tripulação e de seus passageiros;  

III - oculta, a bordo do veículo ou na zona primária, qualquer que seja o processo 

utilizado;  

IV - existente a bordo do veículo, sem registro em manifesto, em documento de 

efeito equivalente ou em outras declarações;  

V - nacional ou nacionalizada, em grande quantidade ou de vultoso valor, 

encontrada na zona de vigilância aduaneira, em circunstâncias que tornem evidente destinar-se 

a exportação clandestina;  

VI - estrangeira ou nacional, na importação ou na exportação, se qualquer 

documento necessário ao seu embarque ou desembaraço tiver sido falsificado ou adulterado;  

VII - nas condições do inciso VI, possuída a qualquer título ou para qualquer fim;  

VIII - estrangeira, que apresente característica essencial falsificada ou adulterada, 

que impeça ou dificulte sua identificação, ainda que a falsificação ou a adulteração não influa 

no seu tratamento tributário ou cambial;  

IX - estrangeira, encontrada ao abandono, desacompanhada de prova do pagamento 

dos tributos aduaneiros;  

X - estrangeira, exposta à venda, depositada ou em circulação comercial no País, se 

não for feita prova de sua importação regular;  

XI - estrangeira, já desembaraçada e cujos tributos aduaneiros tenham sido pagos 

apenas em parte, mediante artifício doloso;  

XII - estrangeira, chegada ao País com falsa declaração de conteúdo;  

XIII - transferida a terceiro, sem o pagamento dos tributos aduaneiros e de outros 

gravames, quando desembaraçada com a isenção referida nos arts. 142, 143, 162, 163 e 187; 

(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 7.213, de 15/6/2010) 

XIV - encontrada em poder de pessoa física ou jurídica não habilitada, tratando-se 

de papel com linha ou marca d'água, inclusive aparas;  

XV - constante de remessa postal internacional com falsa declaração de conteúdo;  

XVI - fracionada em duas ou mais remessas postais ou encomendas aéreas 

internacionais visando a iludir, no todo ou em parte, o pagamento dos tributos aduaneiros ou 

quaisquer normas estabelecidas para o controle das importações ou, ainda, a beneficiar-se de 

regime de tributação simplificada (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 105, inciso XVI, com a 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.804, de 1980, art. 3º);  

XVII - estrangeira, em trânsito no território aduaneiro, quando o veículo terrestre 

que a conduzir for desviado de sua rota legal, sem motivo justificado;  

XVIII - estrangeira, acondicionada sob fundo falso, ou de qualquer modo oculta;  

XIX - estrangeira, atentatória à moral, aos bons costumes, à saúde ou à ordem 

públicas;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7213-15-junho-2010-606735-publicacaooriginal-127580-pe.html
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XX - importada ao desamparo de licença de importação ou documento de efeito 

equivalente, quando a sua emissão estiver vedada ou suspensa, na forma da legislação 

específica;  

XXI - importada e que for considerada abandonada pelo decurso do prazo de 

permanência em recinto alfandegado, nas hipóteses referidas no art. 642; e  

XXII - estrangeira ou nacional, na importação ou na exportação, na hipótese de 

ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela operação, 

mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros.  

§ 1º As infrações previstas no caput serão punidas com multa equivalente ao valor 

aduaneiro da mercadoria, na importação, ou ao preço constante da respectiva nota fiscal ou 

documento equivalente, na exportação, quando a mercadoria não for localizada, ou tiver sido 

consumida ou revendida, observados o rito e as competências estabelecidos no Decreto nº 

70.235, de 1972 (Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 23, § 3º, com a redação dada pela Lei nº 

12.350, de 2010, art. 41). (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

§ 2º A aplicação da multa a que se refere o § 1º não impede a apreensão da 

mercadoria no caso referido no inciso XX, ou quando for proibida sua importação, consumo ou 

circulação no território aduaneiro (Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 23, § 4º, com a redação 

dada pela Lei nº 10.637, de 2002, art. 59).  

§ 3º Na hipótese prevista no § 1º, após a instauração do processo administrativo 

para aplicação da multa, será extinto o processo administrativo para apuração da infração 

capitulada como dano ao Erário (Lei nº 10.833, de 2003, art. 73, caput e § 1º).  

§ 3º-A. O disposto no inciso VI do caput inclui os casos de falsidade material ou 

ideológica. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 7.213, de 15/6/2010,  com redação dada pelo 

Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

§ 3º-B. Para os efeitos do inciso VI do caput, são necessários ao desembaraço 

aduaneiro, na importação, os documentos relacionados nos incisos I a III do caput do art. 553. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

§ 4º Considera-se falsa declaração de conteúdo, nos termos do inciso XII, aquela 

constante de documento emitido pelo exportador estrangeiro, ou pelo transportador, 

anteriormente ao despacho aduaneiro.  

§ 5º Consideram-se transferidos a terceiro, para os efeitos do inciso XIII, os bens, 

inclusive automóveis, objeto de:  

I - transferência de propriedade ou cessão de uso, a qualquer título;  

II - depósito para fins comerciais; ou  

III - exposição para venda ou para qualquer outra modalidade de oferta pública.  

§ 6º Para os efeitos do inciso XXII, presume-se interposição fraudulenta na 

operação de comércio exterior a não-comprovação da origem, disponibilidade e transferência 

dos recursos empregados (Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 23, § 2º, com a redação dada pela 

Lei nº 10.637, de 2002, art. 59).  

 

Art. 690. Aplica-se ainda a pena de perdimento da mercadoria de procedência 

estrangeira encontrada na zona secundária, introduzida clandestinamente no País ou importada 

irregular ou fraudulentamente (Lei nº 4.502, de 1964, art. 87, inciso I).  

Parágrafo único. A pena a que se refere o caput não se aplica quando houver 

tipificação mais específica neste Decreto.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7213-15-junho-2010-606735-publicacaooriginal-127580-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E  

SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

De autoria do Deputado José Nelto, o Projeto de Lei no 169, de 2019, 

cria a obrigatoriedade de destinação provisória de bens não perecíveis e permanentes 

apreendidos para entidades filantrópicas cadastradas nos órgãos federais 

competentes. 

Apensado a este PL, temos o Projeto de Lei no 1.936, de 2019, da 

Deputada Bia Cavassa, que altera o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

– Código Penal brasileiro, e o Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril de 1976, para destinar 

vestimentas, roupas de cama, mesa e banho, utensílios domésticos, eletrodomésticos 

e equipamentos eletrônicos, quando apreendidos pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil ou pela Polícia Federal, fruto de crimes de descaminho, a entidades 

Estaduais e Municipais que atendam mulheres vítimas de violência doméstica ou 

familiar e/ou famílias em estado de vulnerabilidade e dá outras providências. 

Distribuídas às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviços 

Público (CTASP), para análise quanto ao mérito; de Finanças e Tributação (CFT), 

para análise quanto ao mérito e à adequação financeira e orçamentária; e de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), para análise quanto à 

constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa, as proposições 

estão sujeitas à apreciação conclusiva pelas Comissões e se encontram sob regime 

de tramitação ordinário. 

Compete a esta Comissão a análise de mérito das proposições, 

conforme dispõe o art. 32, inciso XVIII, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas 

ao projeto.  

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei no 169, de 2019, consiste na reapresentação do 

Projeto de Lei no 1.353, de 2011, de autoria do ex-Deputado Ronaldo Nogueira, nos 

termos do Substitutivo aprovado pela Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público no dia 12/08/2015. Ao final da 55ª Legislatura, a proposição foi 

arquivada, conforme disposto no art. 105 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. Este PL propõe a destinação provisória de bens não perecíveis e 

permanentes apreendidos para entidades sem fins lucrativos cadastradas nos órgãos 

federais competentes. Isto porque a atual legislação que trata da matéria, apesar de 

regular de forma adequada a destinação das mercadorias apreendidas, é muito 

morosa quanto à destinação dos bens apreendidos. 

Assim, no caso de mercadoria não perecíveis e bens de natureza 

permanente, assim considerados máquinas, equipamentos, aparelhos eletrônicos e 

veículos, esses ativos seriam melhor aproveitados se fossem destinados 

provisoriamente, até decisão administrativa ou judicial, a entidades sem fins lucrativos. 

O Projeto de Lei no 1.936, de 2019, por sua vez, acrescenta parágrafo 

ao art. 91 do Código Penal, que trata dos efeitos genérico e específicos da 

condenação, para estabelecer que, na hipótese de perda de bens em favor da União, 

nos casos de crime de descaminho, fica a União autorizada a doá-los, 

preferencialmente, às entidades sem fins lucrativos que atuem na localidade onde foi 

apreendida a mercadoria e que tais entidades prestem serviços a mulheres vítimas de 

violência doméstica e familiar ou a famílias em estado de vulnerabilidade.  

Além disso, altera também o Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril de 

1976, para estabelecer que as doações a entidades sem fins lucrativos, prevista no 

inciso I, alínea “b” deste Decreto, deve cumprir, preferencialmente, os seguintes 

critérios: a entidade ter atuação na localidade onde foi apreendida a mercadoria e 

prestar serviços a mulheres vítimas de violência doméstica e familiar ou a famílias em 

estado de vulnerabilidade. 

Paralelamente à atuação estatal, constata-se a relevante atuação de 

entidades sem fins lucrativos que atendem mulheres vítimas de violência doméstica e 

familiar, assim como famílias em estado de vulnerabilidade. E grande parte destas 
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instituições enfrentam dificuldades para cumprir sua missão. Assim, cabe ao Estado 

somar esforços com essas importantes entidades, atribuindo a elas prioridade na 

destinação de mercadorias apreendidas. 

Ante o exposto, voto pela aprovação, quanto ao mérito, do Projeto de 

Lei nº 169, de 2019, e do seu apensado, Projeto de Lei nº 1.936, de 2019, nos termos 

do Substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em 4 de julho de 2019. 

Deputado MAURO NAZIF 

Relator 
 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 169, DE 2019 E AO SEU 
APENSADO, PROJETO DE LEI Nº 1.936, DE 2019 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de dar 
destinação provisória aos bens não perecíveis e 
permanentes apreendidos para entidades sem fins 
lucrativos cadastradas nos órgãos federais 
competentes, altera o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940, e o Decreto-Lei no 1.455, de 7 
de abril de 1976, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º As mercadorias não perecíveis e permanentes apreendidas no 

âmbito das competências da União deverão ser provisoriamente destinadas às 

entidades sem fins lucrativos cadastradas nos órgãos federais competentes. 

Parágrafo único. Após a efetiva apreensão, a autoridade competente 

terá até 90 (noventa) dias para realizar a devida destinação. 

Art. 2º A provisoriedade de que trata o caput art. 1º somente se 

encerra com o trânsito em julgado do processo relativo à apreensão da referida 

mercadoria. 

§ 1º Considera-se transitado em julgado o processo administrativo em 

que não caiba mais qualquer recurso na esfera administrativa e em que não seja 
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ajuizada qualquer ação judicial. 

§ 2º Considera-se transitado em julgado o processo judicial em que 

não caiba mais qualquer recurso, nos termos do art. 467 da Lei no 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 – Código de Processo Civil. 

Art. 3º O cadastramento das entidades sem fins lucrativos de que trata 

o caput do art. 1º, bem como os critérios para a definição das entidades a serem 

escolhidas como fiéis depositárias, serão disciplinados em decreto regulamentar. 

Art. 4º Durante o período de posse provisória, as entidades sem fins 

lucrativos ficam nomeadas como fiéis depositárias das mercadorias apreendidas, 

devendo devolvê-las aos seus legítimos proprietários, no mesmo estado em que as 

receberam, após o trânsito em julgado do processo administrativo ou judicial, 

conforme o caso. 

Art. 5º No caso de depreciação normal do bem pelo uso, as entidades 

sem fins lucrativos beneficiadas não precisam pagar qualquer indenização a título de 

perdas e danos aos legítimos proprietários. 

Art. 6º No caso de danificação ou perda do bem, as entidades sem 

fins lucrativos beneficiadas deverão arcar com ônus da responsabilidade civil, nos 

termos dos arts. 927 e 954 da Lei no 10.426, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil. 

Parágrafo único. A entidade sem fins lucrativos reponde perante 

terceiros por atos decorrentes da utilização dos bens que mantiver em sua posse 

como fiel depositária. 

Art. 7º Fica criado o Fundo de Responsabilidade por Bens Entregues 

a Depositários Fiéis Provisórios – FUNPROV, composto por valores provenientes de 

leilões de bens apreendidos.  

Parágrafo único. O FUNPROV responde pela depreciação normal do 

bem pelo uso, em caso de devolução ao proprietário. 

Art. 8º O art. 91 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 91. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 
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§ 3º Nas hipóteses de perda de bens em favor da União, em razão do 
crime de descaminho, fica a União autorizada a doá-los, 
preferencialmente, para entidades sem fins lucrativos que atuam na 
localidade onde foram apreendidos os bens e atendam a mulheres 
vítimas de violência doméstica e familiar ou famílias em estado de 
vulnerabilidade.” (NR) 

 

Art. 9º O art. 29 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1974, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 14: 

“Art. 29. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 14. As entidades sem fins lucrativos previstas na alínea “a” do inciso 
I do caput, deverão, preferencialmente, atuar na localidade onde foi 
apreendida a mercadoria e atender a mulheres vítimas de violência 
doméstica e familiar ou famílias em estado de vulnerabilidade.” (NR) 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala da Comissão, em 4 de julho de 2019. 

Deputado MAURO NAZIF 

Relator 
 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
169/2019 e o Projeto de Lei nº 1.936/19, apensado, com Substitutivo, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Mauro Nazif.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Professora Marcivania - Presidente, Flávia Morais, Maurício 
Dziedricki e Wolney Queiroz - Vice-Presidentes, Bohn Gass, Carla Zambelli, Daniel 
Almeida, Erika Kokay, Fábio Mitidieri, Guilherme Derrite, Heitor Freire, José Rocha, 
Kim Kataguiri, Leonardo Monteiro, Lucas Vergilio, Luiz Carlos Motta, Mauro Nazif, 
Paulo Ramos, Subtenente Gonzaga, Túlio Gadêlha, Vicentinho, Alice Portugal, Carlos 
Veras, Orlando Silva e Tiago Mitraud.  

Sala da Comissão, em 23 de outubro de 2019.  

Deputada PROFESSORA MARCIVANIA  
Presidente  
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CTASP 
AOS PROJETOS DE LEI NOS 169 E 1.936, DE 2019  

Dispõe sobre a obrigatoriedade de dar destinação 
provisória aos bens não perecíveis e permanentes 
apreendidos para entidades sem fins lucrativos 
cadastradas nos órgãos federais competentes, 
altera o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 
1940, e o Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril de 
1976, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º As mercadorias não perecíveis e permanentes apreendidas no 

âmbito das competências da União deverão ser provisoriamente destinadas às 

entidades sem fins lucrativos cadastradas nos órgãos federais competentes. 

Parágrafo único. Após a efetiva apreensão, a autoridade competente 

terá até 90 (noventa) dias para realizar a devida destinação. 

Art. 2º A provisoriedade de que trata o caput art. 1º somente se 

encerra com o trânsito em julgado do processo relativo à apreensão da referida 

mercadoria. 

§ 1º Considera-se transitado em julgado o processo administrativo em 

que não caiba mais qualquer recurso na esfera administrativa e em que não seja 

ajuizada qualquer ação judicial. 

§ 2º Considera-se transitado em julgado o processo judicial em que 

não caiba mais qualquer recurso, nos termos do art. 467 da Lei no 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 – Código de Processo Civil. 

Art. 3º O cadastramento das entidades sem fins lucrativos de que trata 

o caput do art. 1º, bem como os critérios para a definição das entidades a serem 

escolhidas como fiéis depositárias, serão disciplinados em decreto regulamentar. 

Art. 4º Durante o período de posse provisória, as entidades sem fins 

lucrativos ficam nomeadas como fiéis depositárias das mercadorias apreendidas, 

devendo devolvê-las aos seus legítimos proprietários, no mesmo estado em que as 

receberam, após o trânsito em julgado do processo administrativo ou judicial, 

conforme o caso. 

Art. 5º No caso de depreciação normal do bem pelo uso, as entidades 

sem fins lucrativos beneficiadas não precisam pagar qualquer indenização a título de 

perdas e danos aos legítimos proprietários. 

Art. 6º No caso de danificação ou perda do bem, as entidades sem 
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fins lucrativos beneficiadas deverão arcar com ônus da responsabilidade civil, nos 

termos dos arts. 927 e 954 da Lei no 10.426, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil. 

Parágrafo único. A entidade sem fins lucrativos reponde perante 

terceiros por atos decorrentes da utilização dos bens que mantiver em sua posse 

como fiel depositária. 

Art. 7º Fica criado o Fundo de Responsabilidade por Bens Entregues 

a Depositários Fiéis Provisórios – FUNPROV, composto por valores provenientes de 

leilões de bens apreendidos.  

Parágrafo único. O FUNPROV responde pela depreciação normal do 

bem pelo uso, em caso de devolução ao proprietário. 

Art. 8º O art. 91 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 91. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 3º Nas hipóteses de perda de bens em favor da União, em razão do 
crime de descaminho, fica a União autorizada a doá-los, 
preferencialmente, para entidades sem fins lucrativos que atuam na 
localidade onde foram apreendidos os bens e atendam a mulheres 
vítimas de violência doméstica e familiar ou famílias em estado de 
vulnerabilidade.” (NR) 

 

Art. 9º O art. 29 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1974, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 14: 

“Art. 29. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 14. As entidades sem fins lucrativos previstas na alínea “a” do inciso 
I do caput, deverão, preferencialmente, atuar na localidade onde foi 
apreendida a mercadoria e atender a mulheres vítimas de violência 
doméstica e familiar ou famílias em estado de vulnerabilidade.” (NR) 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Sala da Comissão, em 23 de outubro de 2019. 
 
 

Deputada PROFESSORA MARCIVÂNIA 

Presidente 
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